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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 881 DE 13 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria/IFMS nº 124, de 31 de janeiro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 01 de fevereiro de 2017;  
 
considerando a Portaria/IFMS n° 547, de 14 de março de 2017; 
considerando o Memo. nº 008/COMSI, de 6 de abril de 2017 – Processo/IFMS n° 23347.015394/2015-70, RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância (Processo/IFMS 
nº 23347.015394/2015-70), designada pela Portaria/IFMS nº 547, de 14 de março de 2017, publicada no Boletim de 
Serviço nº 005, de 15 de março de 2017, ante as razões apresentadas no Memo. nº 008/COMSI, de 6 de abril de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Marco Hiroshi Naka  
Pró-Reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

no exercício da Reitoria 
 
PORTARIA Nº 954 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.015200.2015-36 
 
considerando o Ofício nº 04/CPAD, de 12 de abril de 2017; 
 
considerando o Memorando nº 055/DIRET, de 19 de abril de 2017,RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (Processo nº 23347.015200.2015-36), designada pela Portaria nº 345, de 20 de fevereiro de 2017, publicada 
no Boletim de Serviço Edição nº 003, de 20 de fevereiro de 2017, ante as razões apresentadas no Ofício nº 04/CPAD, 
de 12 de abril de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 955 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.003070.2016-70:  
 
considerando o Memorando nº 262/16-RTRIA, de 28 de junho de 2016; 
 
considerando o Memorando n° 107/2016-CG-COMAT, de 19 de Dezembro de 2016; 
 
considerando o Memorando nº 53/DIRET, de 06 de abril de 2016 – Processo/IFMS n° 23347.008117.2017-72, 
 
RESOLVE 
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Art. 1° Designar os servidores JOAO OTAVIO CENEDEZI PIMENTA, SIAPE nº 2836814, ocupante do cargo efetivo 
de Administrador, lotado no Campus Campo Grande e JOÃO BATISTA DE MORAIS, SIAPE n°1767279, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos de Comissão de 
Sindicância Investigativa para apurar os fatos relatados no Processo/IFMS n° 23347.003070.2016-70 e demais fatos e 
atos conexos que emergirem no curso da apuração. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final à Reitoria 
para julgamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 956 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.011623.2016-68:  
 
considerando o Parecer nº 390/2016/PF-IFMS/PGF/AGU, de 16 de novembro de 2016; 
 
considerando o Despacho n° 351/16 – Gabinete da Reitoria, de 18 de novembro de 2016; 
 
considerando o Memorando n° 052/Diret, de 06 de abril de 2017 – Processo/IFMS n° 23347.008113.2017-94, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1° Designar os servidores JOAO OTAVIO CENEDEZI PIMENTA, SIAPE nº 2836814, ocupante do cargo efetivo 
de Administrador, lotado no Campus Campo Grande e JOÃO BATISTA DE MORAIS, SIAPE n°1767279, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, lotado no Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos de Comissão de 
Sindicância Investigativa para apurar os fatos relatados no Processo/IFMS n° 23347.011623.2016-68 e demais fatos e 
atos conexos que emergirem no curso da apuração. 
 
Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final à Reitoria 
para julgamento. 
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 957 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.021425.2015-21 
 
considerando o Ofício nº 04/CPAD, de 12 de abril de 2017; 
 
considerando o Memorando nº 057/DIRET, de 19 de abril de 2017 – Processo/IFMS n° 23347.009170.2017-91, 
RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (Processo nº 23347.021425.2015-21), designada pela Portaria/IFMS nº 344, de 20 de fevereiro de 2017, 
publicada no Boletim de Serviço Edição nº 003, de 20 de fevereiro de 2017, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
04/CPAD, de 12 de abril de 2017. 
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 958 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL 
(IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.019681.2015-59 
 
considerando o Ofício nº 04/CPAD, de 12 de abril de 2017; 
 
considerando o  Memorando nº 056/DIRET, de 19 de abril de 2017 – Processo/IFMS n° 23347.008633.2017-05, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (Processo nº 23347.019681.2015-59), designada pela Portaria/IFMS nº 346, de 20 de fevereiro de 2017, 
publicada no Boletim de Serviço Edição nº 003, de 20 de fevereiro de 2017, ante as razões apresentadas no Ofício nº 
04/CPAD, de 12 de abril de 2017. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 
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